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Artigo 5
Obrigações gerais
3. Ao estabelecer e implementar suas políticas de saúde pública relativas ao controle do tabaco, as Partes agirão
para proteger essas políticas dos interesses comerciais ou outros interesses garantidos para a indústria do
tabaco, em conformidade com a legislação nacional.

Artigo 9
Regulamentação do conteúdo dos produtos de tabaco
A Conferência das Partes, mediante consulta aos organismos internacionais competentes, proporá diretrizes
para a análise e a mensuração dos conteúdos e emissões dos produtos de tabaco, bem como para a
regulamentação desses conteúdos e emissões. Cada Parte adotará e aplicará medidas legislativas, executivas e
administrativas, ou outras medidas eficazes aprovadas pelas autoridades nacionais competentes, para a efetiva
realização daquelas análises, mensuração e regulamentação.
Artigo 10
Regulamentação da divulgação das informações sobre os produtos de tabaco
Cada Parte adotará e aplicará, em conformidade com sua legislação nacional, medidas legislativas, executivas,
administrativas e/ou outras medidas eficazes para exigir que os fabricantes e importadores de produtos de
tabaco revelem às autoridades governamentais a informação relativa ao conteúdo e às emissões dos produtos
de tabaco. Cada Parte adotará e implementará medidas efetivas para a divulgação ao público da informação
sobre os componentes tóxicos dos produtos de tabaco e sobre as emissões que possam produzir.
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Artigo 17
Apoio a atividades alternativas economicamente viáveis
As Partes, em cooperação entre si e com as organizações intergovernamentais internacionais e regionais
competentes promoverão, conforme proceda, alternativas economicamente viáveis para os trabalhadores, os
cultivadores e, eventualmente, os varejistas de pequeno porte.

Artigo 18
Proteção ao meio ambiente e à saúde das pessoas
Em cumprimento às obrigações estabelecidas na presente Convenção, as Partes concordam em prestar devida 
atenção, no que diz respeito ao cultivo do tabaco e à fabricação de produtos de tabaco em seus respectivos
territórios, à proteção do meio ambiente e à saúde das pessoas em relação ao meio ambiente.
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